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PROJETO DE LEI Nº 030, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
desafetar da destinação de uso 
especial, afetar para bem dominial e 
permutar imóvel com a ACVAT -  
Sociedade Anônima de Previdência 
Complementar Aberta.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da 

destinação de uso especial e afetar para bem dominial, o imóvel de matrícula nº 
45.946, de propriedade do Município de Lajeado, com as seguintes dimensões e 
confrontações: 

 
MATRÍCULA 45.946 
I – Uma área de terrenos com a superfície de 1.089,00m² (um mil e 

oitenta e nove metros quadrados), contendo um prédio de alvenaria com 270,00m² 
(duzentos e setenta metros quadrados), sob o nº 620 e uma garagem de 20,50m² 
(vinte metros e cinquenta decímetros quadrados), totalizando 290,50m² (duzentos e 
noventa metros e cinquenta decímetros quadrados) de área construída, localizada 
nesta cidade, na Rua Saldanha Marinho, esquina com a Rua João Abott, no 
quarteirão formado pelas Ruas João Abott, Saldanha Marinho, Travessa Pedro 
Kreutz e Avenida Benjamin Constant, considerado como Setor 02, Quadra 10, Lote 
30, confrontando-se: pela frente, ao NORTE, na extensão de 30,70 metros, com a 
Rua Saldanha Marinho; pelos fundos, ao SUL, na extensão de 35,30 metros, com a 
propriedade de Aldino Romaldo Hauschild, Osvaldo Schneider e Sociedade 
Beneficência e Caridade – Mantenedora do Hospital Bruno Born; ao LESTE, na 
extensão de 33,00 metros, com a propriedade de Egídio Antonio Mazzolini; e, ao 
OESTE, na extensão de 33,00 metros, com a Rua João Abott.  

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel 

matriculado sob nº 45.946, descrito no art. 1º, I, de propriedade do Município de 
Lajeado, pelo imóvel matriculado sob nº 37.064,  de propriedade da ACVAT - 
Sociedade Anônima de Previdência Complementar Aberta,  inscrita no CNPJ sob o 
nº 91.167.361/0001-82, com as seguintes descrições:  

 
I – Uma área de terrenos urbana, com a superfície de 3.047,75m² (três 

mil, quarenta e sete metros e setenta e cinco decímetros quadrados), contendo um 
prédio residencial de alvenaria de 78,00m² (setenta e oito metros quadrados); um 
galpão  de alvenaria, destinado à depósito de 39,00m² (trinta e nove metros 
quadrados); uma garagem de alvenaria de 21,00 m² (vinte e um metros quadrados), 
situados à Rua Borges de Medeiros, sob o n° 515; uma casa residencial de alvenaria 
medindo 207,00m² (duzentos e sete metros quadrados), sob nº 502; um galpão de 
madeira medindo 81,00m² (oitenta e um metros quadrados) e um galpão de 
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alvenaria, destinado à churrasqueira e garagem de 59,57m² (cinquenta e nove 
metros e cinquenta e sete decímetros quadrados), situado à Rua Júlio May; e, um 
prédio de alvenaria de três pavimentos, constituído da seguinte maneira: 1° 
pavimento: um bar sob o nº 420, com 226,80m² (duzentos e vinte e seis metros e 
oitenta decímetros quadrados) e um conjunto destinado a escritórios, sob n° 428, 
medindo 302,89m² (trezentos e dois metros e oitenta e nove decímetros quadrados); 
2º pavimento: um salão de festas de 492,93m² (quatrocentos e noventa e dois 
metros e noventa e três decímetros quadrados); 3° pavimento: um salão de honra, 
hall de acesso à galeria, arquivo em uso, arquivo morto, sanitário e galeria de 
228,00m² (duzentos e vinte e oito metros quadrados), os acessos abrangem uma 
área de 116,27m² (cento e dezesseis metros e vinte e sete decímetros quadrados), 
constituindo-se pelo hall de entrada, corredor de entrada, portaria e escadaria, 
totalizando o prédio em 1.366,89m² (um mil, trezentos e sessenta e seis metros e 
oitenta e nove decímetros quadrados); uma casa de alvenaria com 112,00m² (cento 
e doze metros quadrados), sob o nº 400, sito na Avenida Benjamin Constant; um 
salão festivo com 193,80m² (cento e noventa e três metros e oitenta decímetros 
quadrados), na Rua Júlio May, sob n° 490; e, um aumento de alvenaria, localizado 
na Av. Benjamin Constant, nº 400, destinado à cozinha de 32,10m² (trinta e dois 
metros e dez decímetros quadrados), localizado no 2º pavimento, sendo que a 
referida cozinha localiza-se em um prédio com 1.366,89m² (um mil, trezentos e 
sessenta e seis metros e oitenta e nove decímetros quadrados), imóvel localizado 
nesta cidade, Bairro Centro, na Avenida Benjamin Constant, lado par, esquina com a 
Rua Júlio May, no quarteirão formado pelas Ruas Júlio May, João Abott, Borges de 
Medeiros e Avenida Benjamin Constant, considerado como Setor 02, Quadra 04, 
Lote 423, confrontando-se: ao LESTE, na extensão de 47,35 metros, com a Av. 
Benjamin Constant, seguindo no sentido horário faz ângulo interno de 90°38’50” na 
direção leste-oeste e confronta-se ao SUL, na extensão de 49,30 metros, com 
propriedades de Henrique Schaan, de José Oscar Arenhart e de Baptista Zen, aí faz 
um ângulo interno de 270°00’00” na direção norte-sul e confronta-se ao LESTE, na 
extensão de 33,00 metros com propriedade de Baptista Zen, aí faz um ângulo 
interno de 90°00’00” na direção leste-oeste e confronta-se ao SUL, na extensão de 
11,00 metros com a Rua Borges de Medeiros, aí faz um ângulo interno de 90°00’00” 
na direção sul-norte e confronta-se ao OESTE, na extensão de 33,00 metros, com 
propriedade de Olivete Breitenbach Mallmann, aí faz um ângulo interno de 
90°00’00”na direção oeste-leste e confronta-se ao NORTE, na extensão de 4,30 
metros com propriedade de Dirceu Alberto Schmidt, aí faz um ângulo interno de 
269°15’50” na direção sul-norte e confronta-se ao OESTE, na extensão de 48,50 
metros com propriedade de Dirceu Alberto Schmidt, aí faz um ângulo interno de 
89°48’40” na direção oeste-leste e confronta-se ao NORTE, na extensão de 56,00 
metros, com a Rua Júlio May, fechando o polígono, num ângulo interno de 
90°16’40”.  

 
Art. 3º Os imóveis a serem permutados foram avaliados pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis, que estipulou os seguintes valores: 
 
I - R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais) para o imóvel de 

matrícula nº 45.946, de propriedade do Município de Lajeado; 
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II – R$ 5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta mil reais) para 
o imóvel de matrícula nº 37.064, de propriedade da ACVAT - Sociedade Anônima de 
Previdência Complementar Aberta.  

 
Art. 4º Pela diferença do valor dos imóveis, fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a indenizar a ACVAT –  Sociedade Anônima de Previdência 
Complementar Aberta, no valor de R$ 1.450.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
cinquenta mil reais). 

 
Parágrafo único. A indenização a que se refere o caput deste artigo 

ocorrerá somente após a transferência da posse e da propriedade dos imóveis, na 
forma e condições a serem estipuladas em instrumento jurídico próprio. 

 
Art. 5º As despesas de escrituração e registro das áreas correrão por 

conta de cada parte, respectivamente. 
 
Art. 6º O imóvel a ser incorporado ao patrimônio do Município servirá de 

sede para órgãos da administração pública. 
 
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 5.250.000,00 (cinco 
milhões, duzentos e cinquenta mil reais), classificados sob a seguinte dotação 
orçamentária: 

 

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
04.122.0003.1075 - Aquisição de Prédios Administrativos    
4.5.90.61 - AQUISICAO DE IMOVEIS         R$ 1.340.000,00 
Recurso :0001       
       
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
04.122.0003.1075 - Aquisição de Prédios Administrativos    
4.5.90.61 - AQUISICAO DE IMOVEIS         R$ 3.910.000,00 
Recurso :1260 
 

Total ESPECIAL            R$ 5.250.000,00 
 

Art. 8º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 7°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 

Excesso de arrecadação       
Recurso :1260 - Alienação de bens adquiridos c/recursos diversos                     

              
        R$ 3.800.000,00 

      
Superávit financeiro        
Recurso :0001 – Livre           R$ 1.340.000,00 
Recurso :1260 - Alienação de bens adquiridos c/recursos diversos  

                  
R$    110.000,00 

    
Total Fonte de Recursos          R$ 5.250.000,00 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 030/2022 

                Expediente: 17153/2021 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar imóvel com a ACVAT - Sociedade 
Anônima de Previdência Complementar Aberta,  inscrita no CNPJ sob o nº 
91.167.361/0001-82, visando incorporar ao patrimônio do Município o imóvel 
matrículado sob o n° 37.064 no Registro de Imóveis de Lajeado, onde hoje funciona 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Para viabilizar tal feito, o Município propõe a permuta do imóvel de 
matrícula nº 45.946, de propriedade do Município de Lajeado, acrescido de 
indenização em dinheiro no valor de R$ 1.450.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
cinquenta mil reais), pelo imóvel matriculado sob nº 37.064, de propriedade da 
ACVAT. 

Importa destacar que, tendo em vista o interesse do Município em manter 
viva a história da cidade através de suas construções, aliada à necessidade de 
espaço para abrigar inúmeros órgãos da administração pública municipal, resta 
demonstrado o relevante interesse público para toda a comunidade lajeadense. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 
 

 
LAJEADO, 21 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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